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RESOLUÇÃO N° 008197-CEPEfUEMA

Aprova o Projeto de Estabilização e Restauração de

Prédios Localizados na Área Tombada pelo

Governo do Maranhão “SOS - Sobrado”.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO, na qualidade

de Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE no uso de suas atribuições

legais,

considerando o que decidiu este Conselho, nesta data.

RESOLVE:

Art. 1° - Aprovar o Projeto de Establização e Restauração de Prédios localizados

na área tombada pelo Governo do Maranhão - “SOS - Sobrado”.

Art. 2° - O financiamento do Projeto ficará condicionado aos órgãos que

apresentarem propostas de parcerias com a UEMA.

Art. 3° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em

contrário.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís, 03 de fevereiro de 1997.


